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.Dispoe so bre abertura de credito especial 
, A 

e da outras providem::ias.-

O PREFEITO D) MUNICb>IO DE ASSIS: 

Faço sabe:r que a câmara Mun icipal decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 

Jrti go 1a - F ica aberto, na Diretoria de Coatabilidade, um créd ito es

pecial del9l50.000900 (c6nto e cincoenta mil cruzeiros). 

§ - único - 'tste crédito se destina ao pagamento de reparos a serem efe

tuados nas f1ontes luminosas dos jardins e praças d o  Municí

pio • 

.trtigo 20 - O valor do 

Publicada na Diretor�a 

maio de 1.961.-
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